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oFícto N" 145/2026.

lúonte rizul f,aulista/SP, 20 de março de 2026.

Assunto: Encaminhamento do Projetr: de Lei nô.í696, de 2ü103126 dispondo
sobre Abertura de CréCito Adicional Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidenle da Câmara do Município de Monte Azul PaulisÍa/SP,

Com os ccrdieis e respeito';os cumprimentos, apraz-me vir à
presenÇa de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei I'lo 1696 anexo, acompanhado das
respectivas Justificativas, o qual tenl poi finalidade dispor sobre a "abertura de
Crédito Adicional Especial, provenientes de superavit financeiro no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legisiativo Dertinente.

Para tanto, Nobres ECis, nos termos da Lei Orgârri*t do
h/unicípio de Monte Azul PaulistaiSP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

MAR Deu EU s i rvro §.JillFlrt"Lr;ffi .íiJ,"l
FRANCA:93042809 E:rANc'\.e304280e82o

g2O Dâdor: 2 J26.03.20 l 5:03:29

il4ARDQ[JEU SiLVIO FRANçA
Prefeito cio Município

Monte Azul Pauiista/SP

Páginu I I

Por iratar a matéria de relevante intêresse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

ExcelentÍssimo Senl^ror,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara lVlunicipal li,4onte Azul Paulista/SP.
NESIA



PREFEITURA 80 MI.'NICIPIO OE MONTE AZUL PAULISTA
ESTABO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - centÍo - Cep. í4730{00 - Monte Azul PaulistalsP

PROJETO DE LEI NO 1696, DE 2O DE MARÇO DE 2026.

Dispôe sobre a abeÉura de Crédito Adicional
Especial, provenÍentes de superavit fi n anceiro,
no orçamento-programa do exercício de 2026, e
dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANç4, Piefeito do MunicÍpio de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara lvlunicipal, APROVOU e ele PROI\,4ULGA e
SANCIONA a seguinte Lei:

Art. ío. O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orÇamento-programa do exercício de 2026, Credito Adicronal
Especial, provenientes de superavit financeiro, iros termos do ínciso ll do artigo 41 da
Lei Federal no 4.32011.964, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.O2612.C29, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotaÇão orçamentária:

,dBERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 07 oo FUNDo MUNtctpAL DE AsstsrÊNctA socrAl

389 08.244.0031.1103.0000 AuxilioFinanceiroâEntidàdêsAssisten.iái§ 200,000,00

4.4.9A,52.Oo EQUIpAMENÍOS E MATERIAI- PERMANENTE F.R.: 0 05 81

05 TRANSFERÊNC|AS E coNvÊNros FEDERATS-vrNcutÁDos

5OO 091 MAÍERIAL PERMAIJENÍE ASILO . 20244461000T

Art.20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior
no valor total de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), se dará da seguinte forma:

l- R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): conforme disposto nos termos do
inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 1.32O11:9U, proveniente de superavit
finaceiro de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamênlárias para o exercÍcio de
2.02ô referentes ao Programa de que trata a presêntê Lei, podendo ser suplernentado
se necessário.

AÉ.40. Esta Lài entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

N|onie Azul Paulista/SP, 20 de março de 2026.

MARDQUEUSILVIO 
aÍnúod!íomàdrqrt'poÍ

FRANcA:e3o4?B0e8rr0 ;Hffilã','jff1i,,, ".,"

IIíARDQL, EU §i LVIO FRANÇA
Prefeito d.. Município

Monte .Azur PaulistaisP
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PREFEITURA rJO MUNIÍIEIQ DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTÀDO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Cêntro - CeF. í4730400 - Monle Azul Paulista/SP

Dispôe sobre a abeÉura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
superavit financeiro, no orçâmento-
progrâma do exercício de 2026, e dá outras
proviCências.

Excelentíss imo Senfror,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

I/us úrísslirnos Senhores,
Vereadores dêsÍa Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa
Excelência, à apreciação dessa Egrégia Cámara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Ler que dispõe sobre abertura de crédito
adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo í 65 e i 67, parágrafo í o da Constituição
Federal, artigo 50 da Lei Ce Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no í 01, de 4 de maio de 2000) e Lei Federal n'4.32O11-964.

O presente Projeto de Lei têm porfinalidade abrir no Orçamento-
Programa do exercício de 2026 Crédito Adicional Especial no valor R$

200.000,00 (duzentos mil reais), destinado a despesas de custeio, com
recursos oriundos do Governo Estadual, vinculados a transferência específica
para atendimento de demanda pública pre'viamente pactuada. A abertura do

crédito faz-se necessária em razão da inexistência de dotação orçamentária

específica para a referida despesa na Lei Orçamentária Anual vigênte, tornando

imprescindÍvel a adequação orçamentária para viabilizar a correta execução dos

recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram nos cofres municípais
por meio de repasse Íecieral vinculado, configurando superavit Íinanceiro, bem

como, quando necessário, serão complementados mediante anulaçâo parcial de

dotação, conforme autoiizado pelo inciso li e lll, §1o, do artigo 43 da Lei no

4.32011964, garantindo-se, assim, o equilílrrio orçamentário e a regularidade

fiscal.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criação, expansão ou apeneiçoantento de aÇão governamental, mas

tão somente à adequação orçamentária para execução de despesa já

compreendida no planejamento governamental, razáo pela qual fica dispensada

l'ú,qinu \ 3

JUSTIFICAT IVA DE APRESENTACÃO
PRoJETO pE LEr Nf 1696. DE 20 DE MARCO DE 2026



PREFEITURA Eq ÍUU!l!i!E!Q DE MONTE AZUL PAUUSTA
ESTADO DE SÃO PAULO

PíaÇa Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulisla/SP

a estimativa de impacto orÇamentário-financeiro, nos termos do artigo .16 da Lei

Complementar no 1 0'l/2000.

Solicitamos a aprovâção do projeto em sessão extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criaçáo, expansão

ou aperfeiçoamento de ação governanrental, Íica dispensado à estimativa de

impacto orçam entário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura

do Credito Adicional Especial será suportado por superavit Íinanceiro, nos termos

do inciso ll e lll, § 1o do artigo43 da Lei Federal no 4.320t1.964.

Estas são as justificativas pertinentes para aprêsentação do
presente Projeto de Lei que dispÕe sobre a abertura de Credito Adicional

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

MARDQUEU StLVtO ffi ffi8i:; :irmâ 
dieitar por

FRANCA:93042809 tRANcA,e304280e820

g20 tràdoí 2 026.03.20 l s:03r50

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Municipio

Monte Azul Paulista/SP
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CÂMÀRÀ MUNICIPÁI DE MONTE ÁZUL PÀUIJSTÁ
"PaLício 8 de Março"

Rua CeJ. João Manoel, n" 90 -CEP.14730 115 f<rne: 1] - 3361-1254
CNPJ n" 51-163.167 /0001 00 = site §rrw.caÍnarâÍnooteazul.sp.gov.bt

email; secretaria@caÍnâÍâmonte:lz ul.sp.grv.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOGAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 147 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI' DA
CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO
DIA 31 DE MARCO DE 2026 PARA REALIzAçÃo PA 6" (SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINARIA DE 2026,DA í94 LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028.

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEIS NO 1.696 AOS í.698/2026 _ DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE
CRÉDIO ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁUT FINANCEIRO, NO
oRçAMENTO-PROGRAMA DO EXERCíC|O DE 2026, E DÁ OUTRAS PROMDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 25 DE MARçO DE 2026.

Wl LSON Assinado de forma digital
por wlLSoN

RODRIGUE§;Q§ noonrcuEs:05e02e55866

sozsssl66 f,':';;XT,ffi*
WLSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.



REC UMA COPIA DO DE CONVOCA
DE 31 DE MARCO DE 2026. AS í7H30MtN.

MONTE AZUL PAU LISTA.25 DE MARCO DE 2026.
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

Relatório de Tramitaçóês - 30/03/2026 10:35:47 - I registÍo(s)

Projeto de Lei No í696/2026
Tipo: Executivo

Remetênte: Secretaria
Destinatário: Wilson Rodrigo Garcia
Envio:23103t2026 Prazo:2710312026
Objetivo: Para Exarar Parêcer

Sequência:1
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GÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzuL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. "14.730-000 - fone/Íax OXX-17- 3361 .1254
Site: www.cam l.so.oov.br

Email : secretâria@camâramonteazul.sp-gov.br
Es t a d o de São Paulo

PARECER EM N DAS COMISSÕES PERMANE
E REDA NCIA LITICA

EIO AMBIEN SERVI o P BLIC ES PRIVADAS E
FINANCAS E ORCAMENTO

Referente: Projeto de Lei No 1696/2026 - Dispôe sobre a abeÉura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de superávit financeiro, no orçamento-programa do exercício de 2O26, e dá outras

DEC|SÃO DAS COiTilSSOES

--............. 

.i.---:--

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiçâ e Reda@o; Finanças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; EducaÉo, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadoso exame no Proieto de Lei No í696/2026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especiâ|, pioveniêntês de superávit Íinanceiro, iio orçâmento-prognama do êxeisício de
2A26, e dá outras providências; decidirâm emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revesüdo das
formalidades legais, acompanhado de parecer jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais
pares desta Câmara Municipal.

ilionte Azui Pauiisia, 26 cie março cie 2026.
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Câmara lrunicipal de Monte Azul Paulisüa
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 2148t2026

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de superávit financeiro, no orçamento-programa do exercício de
2026,e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de
São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista
fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Especial, provenientes de superávit financeiro, nos
termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.320/1 .964, no valor de
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com inclusão no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e
Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação
orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 07 oo FUNDo MUNtctpAL DE AsstsrÊÍ{ctA soctAL
389 08.2/t/t.003í.í í 03.0000 Auxilio Financeiro a Entidâdes Assistenciais 200,000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 05 8'l

05 TRANSFERÊNGhS E coNvÊNtos FEDERA|S - vtNcuLADos

5OO 091 MATERIAL PERMANENÍE ASILO . 202444610001

Artiqo 20 - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo
artigo anterior no valor total de R$ R$ 200.000,00 (duzentos mil reais),
se dará da seguinte forma:

REFERENTE: PROJETO DE LEI N" í.696, de 20 de março de 2026.

?-2



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - í4730-1 15 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54.1 63.I671000í-00 - wvvw.camaramq4te4zul.sp,,qov.br

I - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): conforme disposto nos termos
do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Leí Federal no 4.32011 .964, proveniente
de superávit Íinanceiro de recursos federais.

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a
presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

lríonte Azul Paulista, 1o de abril de 2026.

ffi:(«R,cuES
Presidente

fr,\,üIt *,
. *uerca

MOISÉS A O TEIXEIRA
1o Sec

LUCIANA AP
Vice - Presidente

LUC S PIN R. DE CASTRO
2o Secretário



PREFEITUFTA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÁO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

LEI N".2862, de 0't de Abril de 2026.

DISPOE SOBRE: A abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de superavit
Íinanceiro, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências

MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de Monte
Azul Paulista, Estado dê São Paulo, no uso dê suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP.,
APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. ío. O Poder Executivo do Município de [Vlonte Azul Paulista fica autorizado a
abrir no orçamento-programa do exercício de 2026, Crédito Adicional Especial, provenientes
de superavit financeiro, nos termos do inciso ll do artigo 4í da Lei Federal no 4.32011.964,
no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a
inclusáo da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 07 oo FUNDo MUNtctpal DE asstsÍÊNcta soctat-

389 08.244.0031.1103.0000 AuxílioFinanceiroaEntidadesAssistenciais 200.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 05 81

os TRANSFERÊNC|AS E coNvÊNtos FEDERAtS-vtNcut-aDos

5OO 091 MATERIAL PERMANENTE ASITO - 202444610001

AÉ.20. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo anterior no
valor total de R$ R$ 200.000,00 (duzêntos mil reais), se dará da seguinte forma:

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e
os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao
Programa de que trata a presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Art. 4". Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 0í de Abril de 2026.

MA QUEU SILVI FRANÇA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

l- R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): conforme disposto nos termos do inciso
ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federal no 4.32011 .964, proveniente de superavit financeiro de
recursos federais.
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ABERTURA OE CRÉDITO ADICIONAL ESP€CIAL
02 07 00 Futtoo Mur{tctpat DE asslsÉNclA SOC|AT

349 0a.244.0O31.11O3.0(X)O AurílioFinanceiíoaEntidadesAssistên.tais

4.4.90.52.00 EQUIPAMEÍ\ITOSEMAÍ€RIA!PERMANENTE

05 INANSFERÊNOAs E CÔiIVENloS fEDGRÂI9VINCUIATXE
SOO 091 MÂTERIA| PERMÂ^|ENTE ÂStro _ 2o24lt/r51ooo1

Arr, i". o poder Executivo do Município dê Monte Azur paurista Íica autorizado âabrir no orçamento-proqrama do exercício de zoào. õr"àtá Ãáããna rspeciar. provenienresde superavir financeiro. nos termos.do in""oir ãá Jigã ii aã'iei r.o"r"r no 4.g20t.t 4.no varor de Rs 200.000'00 (duzêntos mir reais) 
"orr"in"tr"aã 

-no ppA - prano prurianuar2 o26t2.o29. LDo - Lei de Diretrizes o.ç"."niãrã"ã.óãÁ ál"T-orç"-"r,tana vigente com ainclusáo da seguinte dotação orçamentána:

DlSpÕE SOBRE: A abertura d"*9r:ql" Adicional. Especial, proveníentes de superavitlinancêiro, no orçamento-programa do exeÍci"io a. iõãe,l'iã outas pÍovidências

mARDqgEg-§llvlolBAxçA, prefêito do funicípio de rronteAzutpautisra,estaaoaeEáãFãIiõJãIããEãiã-áiur-içêlr"gri.,

FAZ SABER, que a Cámara MuniciDat de lionte Azul paulista_Sp-,a pnovou e ere sa H ooTIJTFõfr'ul ci ;;;;;ü -i#' *' "
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E.R.: O 05 81

Art' 20. A cobertufa do crédito Adicionâr Especiar aberto pero artigo anterior novator torat de R$ Rs 20o.ooo,oo (duzentos mit .e.i.l, 
"á 

áárZ Jã seguinte forma.

I - RS 2O0.0OO,OO (duzentos mil reaisl: conforme drsposto nG termos do inosoll. § 1ô do artigo 43 de Lei Federat no 4.32Ot1. 4, pror"niãnlãi" supeÍavit ínânceiro derecursos federâis.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no plano plurianual de 2.02612.029 eos anexos v e vr na Lei de D!Íerrizes orçamentárias para o exercício de 2.0zoi.iãr-GããPrograma de que trata a presente Lei, podendo 
".. "rpi".ãniàãã 

se necessário.

Ârt. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sue publicâção, revogadas asdisposiçôes em contrário.
Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulistâ, O.t de Abrit dê 2026.

MÂÉDeuEU srr-vrô rnÀHÇe.'
Prêfeito do Município

Monte Azul paulista-Sp.

MunÍcípjo de Moíte Â41 Pàulista -SP
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LEI No.2462. de Oi dê Abrit dê 2026.
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